
4,92

Nº PROPONENTE TÍTULO DO ARTIGO
INSTITUIÇÃO 
EXECUTORA

MUNICIPIO GRANDE ÁREA
CLASSIFICAÇÃO  

PERIÓDICO
PONTUAÇÃO 
PROPONENTE

DOLAR VALOR DEVIDO (R$)

1 Alex Cardoso Bastos
Multispectral multibeam backscatter response of 
heterogeneous rhodolith beds 

UFES Vitória
Ciências Exatas e da 
Terra

A2 306,75 1500  R$                       7.380,00 

2 Luís Carlos Lopes Júnior

Safety  efficacy  and immunogenicity of therapeutic 
vaccines for patients with high-grade cervical 
intraepithelial neoplasia (CIN 2/3) associated with 
human papillomavirus: a systematic review

UFES Vitória Ciências da Saúde A3 269,75 1500  R$                       7.380,00 

3 Rodrigo Scherer
Nutritional composition and antioxidant and cancer 
chemopreventive activities of fruits of Psidium 
myrtoides (O. Berg)

UVV Vila Velha Ciências da Saúde A4 188,25  R$                       1.720,00 

4 Bruno Felix Guilherme de Araujo
The Great Pretenders? Individuals? Responses to 
Threats to Their Remote Worker Identities

FUCAPE Vitória
Ciências Sociais 
Aplicadas

A1 184,75 1500  R$                       7.380,00 

 R$                    23.860,00 

PROPOSTAS SUPLENTES

Nº PROPONENTE TÍTULO DO ARTIGO
INSTITUIÇÃO 
EXECUTORA

MUNICIPIO GRANDE ÁREA
CLASSIFICAÇÃO  

PERIÓDICO
PONTUAÇÃO 
PROPONENTE

DOLAR VALOR DEVIDO (R$)

1 Lucas Frizera Encarnação
Periódico: Energies (MDPI). Artigo: Conventional 
Dissolved Gases Analysis in Power Transformers: Review

UFES Vitória Engenharias A2 134,25 1500  R$                       7.380,00 

EDITAL FAPES N° 005/2023 - PUBLICAÇÃO DE ARTIGOS TÉCNICO-CIENTÍFICOS - 9º CICLO 

O Diretor Presidente da Fapes, no uso de suas atribuições, torna público o resultado final homologado pelo CCAF do Edital Fapes 05/2023 - Publicação de Artigos Técnico-
Científicos - 9º Ciclo - Processo 2022-PNTNB                                                                                                                                                                                                                                                                                         

ATENÇÃO: OS PRAZOS E ORIENTAÇÕES DE CONTRATAÇÃO ENCONTRAM-SE AO FINAL DESTE RESULTADO.

RESULTADO FINAL HOMOLOGADO 

PROPOSTAS CONTEMPLADAS

20
23

-S
X

LK
Z

D
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

12
/1

2/
20

23
 1

3:
01

   
 P

Á
G

IN
A

 1
 / 

7



2 Carolina Perim de Faria
Examining the Usage Patterns of Non-Nutritive 
Sweeteners among Non-Diabetic Individuals: Insights 
from the Longitudinal Study of Adult Health (ELSA-Brasil)

UFES Vitória Ciências da Saúde A1 130,25 1500  R$                       7.380,00 

3 Michel Picanço Oliveira
Technical Feasibility Study of Orange Wood Residues 
(Citrus sinensis) for Bioenergy Generation 

UFES Alegre Engenharias A2 124,10 1500  R$                       7.380,00 

4 Djeison Cesar Batista
Chemical composition and color of short-rotation teak 
wood thermally modified in closed and open systems

UFES Alegre Ciências Agrárias A3 99,35 1300  R$                       6.396,00 

5 Carlos Augusto Cardoso Passos
Dielectric anomaly origin study for ferroelectric ceramic 
of type PZT52/48 erbium-doped at high-temperatures

UFES Vitória
Ciências Exatas e da 
Terra

A2 93,50  R$                          800,00 

6
José Joaquim Conceição Soares 
Santos

Thermoeconomic Modeling as a Tool for Internalizing 
Carbon Credits into Multiproduct System Analysis

UFES Vitória Engenharias A4 93,50 1200  R$                       5.904,00 

7 Danieli Soares de Oliveira
Helically Coiled Tube Flocculators in Water Clarification 
Systems: Optimal Length Evaluation and Process 
Efficiency Probabilistic Analysis 

IFES Cariacica Engenharias A2 85,50 1500  R$                       7.380,00 

8 Adriana Esteves Rabello
Analysis of empathy in medical students and teachers in 
Brazil ? a mixed-method study

UVV Vila Velha Ciências da Saúde A2 75,25 1500  R$                       7.380,00 

9 Alan Patricio da Silva Escrita científica: da concepção à publicação EMESCAM Vitória Ciências da Saúde
B2/ 57% 
Percentil

74,25  R$                       5.060,00 

10 Igor Luiz Salardani Senhorello
Expression of acetylated histones H3 and H4 and histone 
deacetylase enzymes HDAC1  HDAC2 and HDAC6 in 
simple mammary carcinomas of female dogs

UVV Vila Velha Ciências Agrárias A4 70,25 1500  R$                       7.380,00 

11 Aura Ximena Gonzalez Cely
Roborueda: Python-based GUI to control a wheelchair 
and monitor user posture.

UFES Vitória Engenharias A4 67,50 760  R$                       3.739,20 

12 Murilo Eduardo dos Santos Nazario
ANÁLISE BIBLIOMÉTRICA SOBRE A SÍNDROME DE 
BURNOUT NO ESPORTE 

UVV Vila Velha Ciências da Saúde A4 65,35 100  R$                          492,00 

 R$                    66.671,20 
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Nº PROPONENTE TÍTULO DO ARTIGO MUNICIPIO

1 Lucas Louzada Pereira
Metaboloma dos Cafés do Brasil - dinâmica 
microbiana do cafeeiro

Venda Nova do 
Imigrante

Vitória, ES, 12/12/2023
Denio Rebello Arantes

PROPOSTAS INABILITADAS 

Aviso publicado no DIO em 12/12/2023

Diretor Presidente da Fapes

INSTITUIÇÃO EXECUTORA GRANDE ÁREA MOTIVO/ITEM EDITAL 

IFES Ciências Agrárias 4.2.b); 7.7.d)
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INSTRUÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

EDITAL FAPES Nº 05/2023 - PUBLICAÇÃO DE ARTIGOS TÉCNICO-CIENTÍFICOS – 9º CICLO 

 

Informamos que estará disponível no E-Docs o Termo de Outorga, referente à concessão de Apoio 

Financeiro contratado por meio do EDITAL FAPES Nº 05/2023 - PUBLICAÇÃO DE ARTIGOS TÉCNICO-

CIENTÍFICOS – 9º CICLO.  

 

O Termo de Outorga e o Projeto/Proposta Aprovada, deverão ser assinados eletronicamente pelo 

EDOCS, impreterivelmente, no período de 13.12.2023 a 19.12.2023 ÀS 17h00:00. 

 

ETAPA RESPONSÁVEL PERÍODO  DE 

CONTRATAÇÃO 

OBSERVAÇÕES 

Assinatura do  Termo 

de Outorga e do  

Projeto Aprovado na 
FAPES, Item I  
Atualização dos 
Documento Item II 

Proponente 
aprovado  

DE 13.12.2023 A  

19.12.2023  às 
17h00:00 

ATENÇÃO: Para assinatura do Termo é necessário que 
o Proponente e o Representante Institucional possuam 
cadastro no portal “Acesso Cidadão” e no “E-DOCS” do 
Governo do Estado (www.acessocidadao.es.gov.br).     

Suplentes 
convocados 

DE 20.12.2023 A  

27.12.2023  às 
17h00:00 

 

 
I. ASSINATURA DO TERMO DE OUTORGA E DO PROJETO APROVADO 

A Subgerência de Contratos da Fapes (Sucon) disponibilizará o Termo de Outorga (TO) e o projeto de pesquisa 

aprovado no E-docs (Acesso Cidadão; www.acessocidadao.es.gov.br), para que sejam assinados eletronicamente 

pelo(a) coordenador(a) da proposta [outorgado(a)] da execução do projeto.  

 

O Termo de Outorga e o projeto de pesquisa aprovado deverá ser assinado entre os dias 13.12.2023 a 19.12.2023. 

 

Acesse a página eletrônica da FAPES (www.fapes.es.gov.br>> Tutoriais >> Edocs/Acesso Cidadão) para conferir o 

tutorial de assinatura de instrumentos jurídicos no Acesso Cidadão. 

 

O não cumprimento do prazo estabelecido para assinatura do TO e do projeto de pesquisa aprovado pelas partes, 

acarretará no cancelamento do direito a contratação. 

 

Se identificado erro de grafia ou de dados no TO entre em contato com a Sucon, via e-mail sucon@fapes.es.gov.br 

ou pelo telefone (27) 3636-1896. 

 

A contratação do projeto será homologada mediante publicação no Diário Oficial do Espírito Santo (DIO-ES):  

https://ioes.dio.es.gov.br/portal/visualizacoes/diario_oficial. 

 
II. ADIMPLÊNCIA E ATUALIZAÇÃO DOCUMENTAL 

Até o dia 19.12.2023, o(a) pesquisador(a) que teve o seu projeto de pesquisa aprovado no edital, ora chamado(a) 

de coordenador(a), deverá disponibilizar no campo “Envio de Documentos Pessoais” do SIGFAPES 

(www.sigfapes.es.gov.br), os documentos atualizados e válidos listados abaixo: 
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• Comprovante de residência (o mesmo informado no Cadastro do SIGFAPES) no Espírito Santo atualizado. 

Caso o comprovante de residência não esteja em nome do representante legal da empresa, este deverá 

comprovar o vínculo com o terceiro cujo nome consta no comprovante, por exemplo, com cópia de certidão 

de casamento, declaração do locador de que o proponente reside no imóvel, etc. 

• Documento oficial com foto (RG, CNH, etc.); 

• Certidão de Regularidade fiscal junto à Fazenda Pública Municipal do domicílio; 

• Certidão de Regularidade fiscal junto à Fazenda Pública Estadual do Espírito Santo; 

• Certidão de Regularidade fiscal junto à Fazenda Pública Federal (Certidão Conjunta de débitos relativos aos 

tributos federais e à dívida ativa da União); 

• Certidão de Negativa de débito trabalhista (CNDT) - site: www.tst.jus.br (caminho: Serviços/Certidão 

negativa de débitos trabalhistas). 

 

A existência de inadimplência do(a) coordenador(a) com a Fapes, assim como para com às Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal e à Justiça Trabalhista constituirá fator impeditivo para contratação da proposta. 

 

Na hipótese de o(a) Coordenador(a)  verificar débito com às Fazendas Federal, Estadual ou Municipal ou 
com Justiça Trabalhista a apresentação de comprovante de pagamento ou parcelamento do débito NÃO 
será aceito pela FAPES. É necessário que o Coordenador apresente a Certidão Negativa ou a Certidão 
Positiva com efeito de Negativa junto as esferas citadas. 

 

ATENÇÃO: A contratação está condicionada ao upload dos documentos pessoais obrigatórios*  no 
SIGFAPES. 

 
Para a inclusão dos documentos listados acima, o proponente deverá: 
a) Entrar em sua área restrita no SIGFAPES (http://sigfapes.es.gov.br); 
b) Selecionar “Envio de Documentos Pessoais”; 
c) Fazer o upload dos documentos mencionados acima em seu campo específico, conforme barra de 

seleção “Tipo de Documento”. 
 

III. ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA PARA RECEBIMENTO DO AUXÍLIO: 

Para recebimento do auxílio, o Outorgado deverá ter conta no Banco do Estado do Espírito Santo – 

Banestes em seu nome. 

 
O Outorgado deverá informar uma conta corrente em seu nome, em Agência do Banestes (de sua escolha) 
contendo CPF, edital correspondente, número da conta corrente e agência no e-mail 
contacorrente@fapes.es.gov.br , no prazo de até 30 dias corridos a contar do início da vigência do Termo de 
Outorga no Diário Oficial do ES.  
 
Para o proponente que não tiver conta corrente no Banestes, poderá solicitar à Fapes uma declaração para agilizar 
a abertura de conta, junto ao Banestes, por meio do e-mail contacorrente@fapes.es.gov.br.   
 
A elaboração do ofício será realizada somente mediante solicitação e o prazo de para o envio ao(à) outorgado(a) 

poderá ser de até 3 (três) dias úteis. 

 
Obs.: O Banestes poderá solicitar documentos complementares. 
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IV. CONTATOS 

Dúvidas e esclarecimentos devem ser encaminhados aos seguintes contatos: 

• Cadastro e validação no Acesso Cidadão: suporte@fapes.es.gov.br;  

• Assinatura de documentos no E-docs/Acesso Cidadão: sucon@fapes.es.gov.br;  

• Documentos para abertura de conta no Banco Banestes: sucon@fapes.es.gov.br; 

• Pagamento dos recursos financeiros do projeto: contacorrente@fapes.es.gov.br.  

 

Se houver qualquer erro de grafia ou de dados, comunique à FAPES por meio da Subgerência de Contratos de 

Fomento por meio do e-mail sucon@fapes.es.gov.br ou telefone (27) 3636-1896.  

É expressamente vedado ao proponente fazer qualquer tipo de alteração nos documentos gerados pelo SIGFAPES. 

 

ATENÇÃO! 

 

• A não assinatura do Termo de Outorga e/ou do Projeto Aprovado e/ou entrega de documentos pelas 

partes no prazo supracitado, acarretará no cancelamento da contratação. 

 

• Somente serão contratados os Proponentes que estiverem adimplentes com a FAPES. 

 

• É expressamente vedado ao Proponente fazer qualquer tipo de alteração nos documentos gerados pelo 

SIGFAPES. 

 

• Qualquer alteração na proposta, só poderá ser efetivada após o início da vigência do Termo de Outorga.  

 

• Se identificado erro de grafia ou de dados no Termo de Outorga entre em contato com a Subgerência 

de Gestão de Contratos da FAPES, via e-mail sucon@fapes.es.gov.br. 

 

 

Dilcyleida P. M. Vasconcelos 

Subgerente de Gestão de Contratos de Fomento – FAPES 

sucon@fapes.es.gov.br  

3636-1896 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

DENIO REBELLO ARANTES
DIRETOR PRESIDENTE

FAPES - FAPES - GOVES
assinado em 12/12/2023 13:01:39 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 12/12/2023 13:01:39 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por IGOR DA SILVA NASCIMENTO (ASSESSOR ADJUNTO - GAB - FAPES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-SXLKZD
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